
PREFETTuRA Do MUNIcÍPlo oB ¡uNnuÍ

DECRETON".3I,7OI. DE 09 DEAGOSTO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO tr¡UNICipIO DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÃo PAULO, No uso DE suAs ATnßutçÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONRTRIDAS PELA LEI N" 9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE2l2I,ART.4', $ 3o. /

CONSIDERANDO NECESSIDAÞE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

supERAVIT FTNANCETRo pARA ATENDER DESpESA coM A DEvoLUÇÃo DE RucuRsos ttÃo
urrllzADos Na nxrcuçÃo Do coNvENlo couvÊNlo MINc 812015/2014'

REF. solrcrrAÇÃo t.:zs - UNIDADE n¡ cgsrÃo DE CULTURA

DECRETA:

ART. 1" - FrcA ABERTq No oRÇAMENTO Do IuuNtcÍpto, utr¿ cnÉuro ADIcIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 110.204,62 (CENTO E DEZ MIL DUZENTOS E QUATRO REAIS E

sESSENTA E DoIs cENTAvos) NA(s) por¡ÇÄo(Õns)r

22.0 1 . | 3.3s2.0 t g 4.20 t t FoMENTo nr polÍnces cuLruRAIs
3.3.90.93.00 n{onNz¡cÖBs B RpstlrulcÕps

6950 MINc/AD tltzlt s l2ol4nr¡¡onÍ cULTURAL

Ú0.204,62

TOTAL....R$ 110.204,62

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉOlrO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S): /
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,..

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLlc.lÇÃo'

R$
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto J v2022

GESTOR DA

MUNICIPAL

PAzuMOSCHI (

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLNTCIPIO DE JUNDIAT, AO(S) NOVE DIA(S) DO MÊ,S DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DoIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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